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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como objetivo o Registro de preços que objetiva a eventual 

Aquisições de gasolina comum, para abastecimento de veículos locados, para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Garrafão do Norte, Estado do Pará, para o exercício de 2023, conforme 

descrição abaixo. 

1.2. A existência dos preços registrados não irá obrigar a Câmara Municipal a firmar as contratações, 

facultando–se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência 

ao contratado registrado em igualdade de condições (Decreto 7.892/2013 – Artigo 16). 

1.3. O quantitativo, a descrição técnica dos produtos/materiais e os valores apurados estão descritos no 

quadro abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO UNID 
QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

MÉDIA 

UNIT. 

MÉDIA 

TOTAL 

01 Gasolina Comum  Lt 1.500 25.000 5,79 144.750,00 

 

2 – DAS JUSTIFICATIVAS 

2.2. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento de veículos locados pela 

Câmara Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos essenciais e 

imprescindível a população em diversas áreas de atuação dos vereadores, e promover o deslocamento 

de servidores municipais em atividades inerentes às suas atribuições dentro e fora do município. 

2.2. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento dos veículos locados, 

viabilizando o deslocamento de vereadores e servidores em atividades inerentes às suas atribuições 

dentro e fora do município. 

 

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. A presente contratação, se enquadra em aquisição de bens comuns, nos termos da Lei nº 

8.666, de 1993 e Lei nº 10.520/02. 

3.2. A licitação será realizada através da modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com 

julgamento por menor preço, por item. 

3.3 O procedimento tem amparo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024/2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.4 Sugere-se que a presente licitação seja realizada por Registro de Preços, onde não há a 

obrigatoriedade de contratação/aquisição, gerando apenas uma expectativa de direito, tanto para o 

órgão que promoveu o certame, como para a empresa vencedora do certame. Logo, o Sistema de 

Registro de Preços funciona como um grande cadastro de produtos e fornecedores, selecionados 

mediante licitação.  
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3.5 O Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o Registro de Preços previu a adoção do instituto 

nas seguintes hipóteses: 

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrações 

frequentes. 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para o 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programa de governo.  

3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração Pública.  

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

3.6 Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, se 

enquadra em todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta qualquer dúvida que o 

Registro de Preços foi certamente a melhor escolha para esse tipo de contratação.  

3.7 Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a 

contratação de acordo com a necessidade e a ordem de serviço somente quando há disponibilidade do 

valor registrado no momento da prestação de serviço.  

3.8 Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, os itens e nas 

quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e eficácia da máquina 

administrativa. 

 

4 – DA ENTREGA DO OBJETO E EXIGÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DE POSTO NO 

PERÍMETROURBANO DO MUNICÍPIO. 

4.1. Em observância aos princípios da economicidade (gastos desnecessários com deslocamentos para 

abastecimento que encarecerá o custo final) e da racionalidade operacional, somente serão aceitos 

licitantes cujo posto de abastecimento esteja localizado no perímetro urbano do município. 

A fixação da área de localização do posto de abastecimento dos licitantes, neste caso, é indispensável à 

satisfação do interesse público, pois evitará prejuízos econômicos, evitando perda de tempo no 

deslocamento para abastecer o carro. 

4.2. O objeto deste instrumento será executado pela CONTRATADA de acordo com seus próprios 

métodos e padrões, baseados em práticas profissionais corretas e atendidos, sempre e previamente, 

todos os requisitos e especificações técnicas fornecidas pela CONTRATANTE as observando a 

CONTRATADA as melhores normas aplicáveis e ainda a observação, sempre que possível, das 

normas, regulamentos, diretrizes e proposições e planos de qualidades envolvidas da concretização do 

objeto contratual. 

4.3. A CONTRATADA manter-se-á à disposição da CONTRATANTE, durante todo o tempo 

necessário à execução deste instrumento. 

4.4. A CONTRATADA obriga-se a desenvolver o fornecimento, objeto deste contrato, com pessoal 

adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho, obedecendo rigorosamente o estabelecido na 

proposta que integra rigorosamente o contrato. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1. A empresa vencedora se obriga a:  

a) Fornecer os produtos objeto desta licitação em estrita conformidade com as disposições deste edital 

e seus anexos, e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;  

b) Fornecer os produtos objeto desta licitação no local designado conforme constar na ordem de 

fornecimento, nos prazos estipulados, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Câmara 

Municipal de Garrafão do Norte ficará isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas 

com o objeto licitado.  

c) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, sob pena de responder pelos danos causados à 

CMGN;  

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência 

da CMGN;  

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, 

do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Câmara 

Municipal, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

5.2. Durante a Vigência da Ata, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA para REGISTRO DE PREÇOS (SRP), a partir da 

solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 

5.3. Manter na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as 

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

5.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato. 

5.5. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

5.6. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados. 

5.7. A existência de Preços Registrados, não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do Registro a Preferência de fornecimento em igualdade de 

condições, redação dada pelo Art.16, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

 

 

6 – RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O fornecimento dos combustíveis deverá, impreterivelmente, ser realizado nas respectivas bombas 

de combustível instaladas no estabelecimento do proponente (POSTO DE COMBUSTÍVEL 

INSTALADO NO PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO), diariamente, durante o período de 

12 (doze) meses, mediante emissão de  requisição pelo Setor Encarregado do Abastecimento; 
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6.2. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do 

instrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s), obedecendo às normas da 

Agência Nacional do Petróleo – ANP, não se admitindo recusa da parte deste(s) em decorrência de 

sobrecarga na sua capacidade técnica; 

6.3. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal de Garrafão do Norte, e deverão ser entregues na sede deste município; 

6.4. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 

excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da Câmara Municipal, em virtude da 

necessidade de serviços; 

6.5. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela respectiva autoridade 

competente, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias que comprovem a realização do 

abastecimento; 

6.6. O controle de abastecimento será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 5.5 acima, 

devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo 

de combustível, a litragem abastecida, preço total em reais, bem como as placas do veículo, sendo que 

uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Câmara Municipal. Em caso de 

abastecimento em vasilhame, deverá constar obrigatoriamente na requisição campo onde será 

discriminado a finalidade do combustível; 

6.7. A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para a 

supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos e fornecimento de produto, em 

especial, assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no 

veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos que não estejam relacionadas ou expressamente 

autorizados pelo setor responsável, que os veículos relacionados só sejam abastecidos com o 

combustível para o qual está autorizado; 

6.8. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade dos postos contratados; 

6.9. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle que 

administram o contrato decorrente desta licitação, sendo que os produtos serão recebidos depois de 

conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos 

mesmos. 

 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará para o órgão requisitante respectiva nota 

fiscal/ fatura. 

7.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação pela 

CONTRATADA do respectivo documento fiscal de cobrança (nota fiscal/ fatura de serviços), 

referente a cada produto do contrato, nos termos do anexo I – Planilha de quantitativo anexo ao 

contrato. 

7.3. A nota fiscal/ fatura deverá vir descrita em seu histórico o número do contrato ou Ata de Registro 

de Preços, e também o número da Ordem de Fornecimento, que seguirão descritos para o contratado na 

Ordem de Fornecimento. As Notas fiscais/ faturas que apresentarem imperfeições serão devolvidas a 
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contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo que trata o subitem 2 deste item começara a 

fluir a partir da data da nota fiscal/fatura, sem incorreção. 

7.4. A descriminação dos valores dos produtos deverá ser produzida na nota fiscal/fatura apresentada 

para efeito de pagamento. 

7.5. O pagamento dos produtos fornecido será efetuado pelo Setor requisitante, mediante a 

apresentação pela CONTRATADA, de prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributário e 

Não Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 

b) prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site 

(WWW.caixa.gov.br). 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

7.6. A contratante fica autorizada a reter o pagamento referente aos produtos fornecidos até que a 

contratada apresente os comprovantes de regularidade, incidentes sobre o mês anterior. 

7.7. A recusa da contratada em recolher os encargos acima citados autoriza a rescisão unilateral do 

contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e impostos e a contratada não 

terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita as penalidades previstas na Lei n° 

8.666/93. 

7.8. Pela aquisição dos combustiveis, a CONTRATANTE se compromete a pagar a CONTRATADA a 

importância negociada no certame, respeitando o valor máximo exposto na tabela acima. 

7.9. Os preços incluem todos os impostos, taxas, contribuições, encargos e outros custos incidentes 

sobre a aquisição do equipamento, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o seu 

recolhimento e absorção. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão, à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Câmara Municipal de Garrafão do Norte  

Exercicio 2023 

Orgão: 01 

Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL 

Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder Legislativo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 

 

9 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS 

9.1. 7.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado do dia 

posterior à data de sua publicação no flanelógrafo da Câmara Municipal ou Diário Oficial. 

9.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 

inicial o recebimento da ordem de fornecimento (Anexo IV), ou a assinatura do Contrato, extinguindo-

se com a entrega final do produto ou termino da vigência do contrato, podendo ser prorrogado de 



 
  

                       
CNPJ. Nº 22.980.965/0001-20 

 

 

acordo com Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, a Câmara Municipal de 

Garrafão, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  

10.1.1. Aplicar Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na entrega dos 

objetos, sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir da solicitação de entrega de 

combustível encaminhada pela Câmara Municipal.  

10.1.2. Aplicar Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 

dias, ou mais, de atraso.  

10.2. A aplicação da multa de mora não impede que a Câmara Municipal rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no item 17.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

10.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto contratado, a Câmara Municipal poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

as seguintes sanções á licitante contratada: 

a) advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado, mediante instauração de processo para averiguação pela Câmara Municipal de 

Garrafão/PA. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal, direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, conforme previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Câmara Municipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”. 

 

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todos os aditivos e alterações a este instrumento deverá ser mutualmente acordado, por escrito e 

assinado pelos representantes legais devidamente nomeados ou eleitos. 

11.2. O presente contrato sujeita-se a alteração unilateral ou por acordo entre as partes, nas hipóteses 

previstas nos artigos 57, § 1° e 65 da Lei Federal n° 8.666/93, alteradas pela Lei n° 9.648/98. 
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11.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na aquisição do equipamento, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo 

com o que preceitua o artigo 65, parágrafo 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações introduzidas 

pelas Leis n° 8.883/94 e n° 9.648/98. 

11.4. A abstenção pelas partes contratantes de qualquer direito ou faculdade que lhe assistam pelo 

presente instrumento, não implicará novação ou renúncia dos direitos ou faculdades nele previstos, que 

poderão ser exercidos a qualquer momento. 

11.5. Todas as decisões resultantes de reuniões realizadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser reduzidas a termo expresso (ata, oficio correspondência, fac-símile, e-

mail, etc.). 

 

Garrafão do Norte, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Maria Helena da Silva Braga  
Presidente da CPL 
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